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LEI Nº 3.408, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃO 
E COMBATE À DEPRESSÃO “, A SER COMEMORADO MUNICIPAL-
MENTE NO DIA 01 DE SETEMBRO, E DA OUTRAS PREVIDÊNCIAS.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal de Maricá, aprovou e o Prefeito Municipal em seu 
nome, sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, o Dia Municipal de Conscientização, Prevenção 
e Combate a Depressão, que deverá acontecer anualmente, no dia 01 
de setembro de cada ano.
Art. 2º O dia que trata esta lei passa a integrar o calendário Oficial de 
Eventos do Município.
Art. 3º VETADO.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ 
Estado do Rio de Janeiro, 08 de novembro de 2023.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 3.409, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023
CRIA O SELO “EMPRESA AMIGA DA ESCOLA”, A SER CONCEDIDO 
A PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO QUE PROMOVAM 
POR MEIO DE AÇÕES DIRETAS E VOLUNTÁRIAS O DESENVOL-
VIMENTO E MELHORIA DA EDUCAÇÃO PÚBLICA NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MARICÁ.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal de Maricá, aprovou e o Prefeito Municipal em seu 
nome, sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o Selo Empresa Amiga da Escola, no âmbito do 
município de Maricá, distinção a ser concedida anualmente a pessoas 

jurídicas de direito privado sediadas nesta circunscrição que, compro-
vadamente, promovam ou contribuam com relevantes ações e proje-
tos que objetivem a melhoria da educação pública, seja por meio de 
doações de bens, valores ou ainda pela prestação de serviços precí-
puos, ou não à sua atividade econômica.
Art. 2º O selo Empresa Amiga da Escola será atribuído a entidades 
que cumprirem os seguintes requisitos:
I – uma ação voluntária anual em prol de Escolas Públicas ou comuni-
tárias no âmbito do Município de Maricá;
II – apresentação de declaração assinada por integrante do corpo dire-
tivo da Instituição Educacional beneficiária, com a descrição detalha-
da da ação promovida, elencando os principais benefícios originários 
desta ação;
III – no caso de doações de bens ou serviços prestados por tercei-
ros, a apresentação de cópia das notas fiscais que demonstram a 
regular aquisição dos bens doados ou serviços contratados, ou outra 
documentação que comprove de forma inconteste a origem dos bens 
doados ou serviços prestados, salvo quando se tratar de bens de pro-
dução ou atividades precípuas à atividade econômica realizada pela 
doadora;
IV – no caso de doação de valores monetários, a apresentação do 
comprovante de depósito.
Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso IV deste artigo, a enti-
dade educacional deverá prestar contas em relação ao emprego dos 
valores monetários doados no prazo máximo de 60 dias, a referida 
prestação de contas deverá ser anexada, pelo doador, de maneira 
tempestiva, ao requerimento de concessão do selo distintivo que por 
sua vez, deve ser encaminhado à Câmara Municipal de Vereadores de 
Maricá, por meio de ofício.
V – duas ou mais ações voluntárias anuais em prol de Escolas Públi-

cas ou Comunitárias no âmbito do Município de Maricá.
Art. 3º O selo distintivo à que se refere esta Lei, deverá ser requerido 
pela entidade beneficiadora, por meio de ofício a ser encaminhado à 
Câmara Municipal de Vereadores Municipais de Maricá.
§ 1º O Selo Empresa Amiga da Escola terá a descrição do ano de 
sua concessão, podendo ser atualizado ante novo pedido, desde que 
atendidos os requisitos referidos no art. 2º desta Lei.
§ 2º Não haverá limitação à atualização do Selo de que trata esta Lei, 
observados os requisitos nela estabelecidos.
§ 3º A Pessoa Jurídica de Direito privado contemplada pela distinção 
poderá utilizar-se desta em peças publicitárias, logomarcas e quais-
quer ações de publicidade e de divulgação da marca.
§ 4º A Câmara de Vereadores poderá, a pedido ou não, veicular, em 
seu sítio eletrônico, bem como mídias sociais, a logomarca da empre-
sa laureada com o selo.
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a publi-
cidade a respeito das contempladas com o Selo Empresa Amiga da 
Escola, nos limites da lei.
Art. 5º Somente poderão ser laureados com o selo as entidades que 
estiverem adimplentes em relação aos tributos municipais, se sedia-
das no Maricá.
Art. 6º Anualmente, no mês de novembro, a Câmara Municipal de Ve-
readores de Maricá poderá realizar sessão solene para prestar home-
nagem às pessoas jurídicas participantes do programa “Empresa Ami-
ga da Escola”, conferindo-lhes diploma de reconhecimento público.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, Estado do 
Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2023.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

DECRETO Nº 1269, de 13/11/2023.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 5.292.000,00 (CINCO MILHÕES, DUZENTOS E NOVENTA E DOIS MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇA-
MENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2023;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 5.292.000,00 (CINCO MILHÕES, DUZENTOS E NOVENTA E DOIS MIL REAIS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação 
econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Suple-
mentadoÓrgão Unidade Código Título

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME NTO 
DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN TO MARI-
CÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.1339 FUNDO IMOBILIÁRIO 4.4.9.0.61 1704 19663 R$ 

5.032.000,00
38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME NTO 

DE MARICÁ S/A
1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN TO MARI-

CÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.1339 FUNDO IMOBILIÁRIO 3.3.9.1.47 1704 19662 R$ 260.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 
5.292.000,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento 
de Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor Anulado

Órgão Unidade Código Título
38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME NTO 

DE MARICÁ S/A
1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN TO MARI-

CÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.1280 INVESTIMENTO EM SOCIEDA-
DES 4.5.9.1.65 1704 19649 R$ 260.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME NTO 
DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN TO MARI-
CÁ S/A - CODEMAR 15.451.68.1306 PENÍNSULA DO SAMBA E 

UTOPIAS 3.3.9.0.35 1704 19657 R$ 
5.032.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 
5.292.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2023 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Secretaria de Administração do Município de Maricá, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso II do artigo 6º do Decreto Municipal nº 611/2020 (alterado pelo Decreto Municipal nº 1152/2023), 
vem informar que, a Ata de Registro de Preços nº 19/2023 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI, EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
COLETIVA – EPC E INSTRUMENTOS DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO, em favor da empresa EPINET COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA, CNPJ: 14.984.352/0001-33, no valor de R$ 
9.945,00 (nove mil novecentos e quarenta e cinco reais), encontra-se com seus preços registrados, e sem que tenham ocorrido alterações no período, disponibilizados na íntegra através do site: www.marica.rj.gov.br/
atas-e-registros-de-preco-pmm/.
Maricá, 13 de novembro de 2023.
Maria José de Andrade 
Secretária de Administração
109.607


